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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Peulista/SP

I\ilonte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei

no 1.723, de 21 de maio dispondo sobre

Abêrtura de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte A2ul Paulista/SP,

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do Município de Monte

Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa Casa, encaminha-se a presente propositura para

análisê e deliberação de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja

marcada SESSÂO EXTRAORDINÁRIA, para deliberaçâo em caráter de REGIIúE DE

URGÊNCIA.

Colocando-nos à inteira disposiÇão de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se ízerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas

consideraçôes e na oportunidade, despeço-me.

DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-esraoo oe são pau r-o-

1-.-'" '<-a. .
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do Município
Montê Azul Paulista/SP

Excelêntissimo Senhor,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à presença de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.723 anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por

finalidade dispor sobÍe a "abertura de Crédito Adicional Especial, Provenientes de excesso

de arrecadação no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências".

para abertura do devido processo legislativo pertinente.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prâçe Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

PROJETO DE LEI N" 1.723 DE 2í DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a ebertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de

arrecadação, no orçamento-prog rama do

exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas akibuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para abertura

de dotaçáo orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo

Nacional de Saúde, com inclusáo no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO -

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

02 07 oo FUNDo MUNtctPAL DE AsslsrÊNclA soclAL

422 08.245.0034.2124.0000 Gestão dos Recursos Secrêteria de Desênv Social 55.000'00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 02 8t

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

5oo os3 eeNericto EVENTUAL

Art. 2o. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante

o exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo.
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ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL



PREFETTURA OO MUNTCIPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

RDQUE SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de arrecadação,

no orçamento-programa do exercício de 2026, e dát

outras providências.

Submeto à apreciaÇão de V. Exa. proleto de lei que promove adequaçâo

orÇamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial

para recebimento dos recursos do Estado.

A presente justificativa tem por objetivo solicitaÍ autorização lêgislativa para abertura

de Crédito Adicional Especial destinado à criaÇão de dotaÇão orÇamentária específica para

execuçáo das aÇÕes relacionadas aos Benefícios Eventuals, no ámbito da Política Municipal de

Assistência Social, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS e demais

normativas do Sistema Único de Assistêncaa Social - SUAS.

Os Benefícios Eventuais constituem provisões suplementares e provisÓrias

destinadas ao atendimento de indivÍduos e famÍlias em situação de vulnerabilidade temporária,

integrando organicamente as garantias da Política de Assistência Social. Conforme estabelêce

a ResoluÇâo CNAS n" 21312025, "os benefícios êvêntuais são provisÓes suplementares e

provisórias que integram organicamente as garantias da polÍtica pública da Asslstência Social e

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e sáo prestados a indivíduos e famílias que se

encontram em insegurança e desproteção social decorrentes de vulnerabilidade temporária"

(BRASIL, 2025, p. 1)1 .

A normativa nacional também dispÕe que os benefícios eventuais devem ser

ofertados de forma integrada aos serviços socioassistenciais, visando assegurar protêÇão social

às íamÍlias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social. Nessê sentido, a Resolução CNAS

n'21312025 prevê que "os benefícios eventuais devem ser providos de forma integrada com os

serviços socioassistenciais, visando garantir a segurança de acolhida, convívio, sobrevivência e

autonomia aos indivÍduos e às famílias" (BRASIL, 2025, p.2\.

Além disso, os BênefÍcios Eventuais possuem caráter essencial para o

enfrentamento das situaÇÕes emergenciais e temporárias que comprometem a sobrevivência e

a dignidade das famílias, incluindo situaÇÕes relacionadas à insegurança alimentar, ausência de

moradia, violência, caiamidade pública e demals contingências sociais. Conforme previsto pela

1 BRASIL. Conselho Nacionalde Assistência sociâ1. Resolução cNAS no 2í3, dê 28 de outubÍo de 2025.

Estabelece parâmetros orientadorês para a deliberação de critérios e prazos pelos Conselhos Estâduais,

Ijlunicipais e do DistÍito Federal de Assistência Social paÍa a provisáo dos beneficios eventuais previstos

no aí1 22 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de '1993. Brasília, DF: CNAS' 2025.
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DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÃO

PROJETO DE LEI N" 1.723. DE 21 DE MAIO DE 2026

ExcelentÍssimo SenhoL

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,



PREFEITURA DO MUNICIPIO DF MONÍE AZUL PAULISTA
SAO PÂULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

referida resolução, a vulnêrabilidade temporária se caracteriza pela "presença circunstancial de

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar' (BRASIL, 2025, p.3)2.

Dessa formã, a abertura da presente ficha orÇamentária se torna necessária para

assêgurar a adequada execuÇão financeira e orçamentária dos recursos destinados aos

Benefícios Eventuais, possibilitando ao município ampliar sua capacidade de atendimento às

famílias e indivíduos em situaÇáo de vulnerabilidade social, garantindo maior eficiência,

transpaÍência e continuidade das açÕes socioassistenciais desenvolvidas no território municipal.

Cumpre destacar que a concessão dos BeneÍícios Eventuais constitui

responsabilidade do poder público municipal, sendo dêver do órgão gestor garantir sua provisão

e integraÇáo à rede socioassistencial do SUAS. A Resolução CNAS n'21312025 estabelece que

compete "ao órgão gestor da assistência social garantir a provisão dos benefícios eventuais"

(BRASIL, 2025. p.7)3.

O presente Credito Adicional Especial encontra amparo no artigo 41, inciso ll, e no

artigo 43, § 1", inciso ll, ambos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, sendo financiado

mediante excesso de arrecadação proveniente de transferência de recursos do Governo do

Estado, na modalidade fundo a fundo, com destinação vinculada à execuçáo das açÔes

relaciônadas aos Benefícios Eventuais.

Diante da relevância da matéria e da necessidade de garantir atendimento imediato

às famÍlias e indivíduos em situaÇão de vulnerabilidade temporáÍia, solicita-se a apreciaÇão e

aprovaÇáo do presente Projeto de Lei em caráter de urgência, assegurando a efetiva aplicaçáo

dos recursos públicos destinados à Política Municipal de Assistência Social.

Nesse sentido, cumpre jnformar que o crédito especial será financiado na forma do

art. 43, § lo, inciso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pêlo excesso de

arrêcadação da fonte de recursos 5 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificem o

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à considêração desta Casa Legislâtiva.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para

ÍotmalizaÍ a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreÇo e

consideração.

Atenciosamente,

,zl'z<-fu,-
MÃFDQUEU SILVIO FRÂNÇ

Prefeito do Município
Montê Azul Paulista/SP

A

2 BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social. Resoluçâo CNAS no 2í3, dê 28 de oúubro dê 2025.

Estabelece parâmetros orientadores para a deliberâçáo de critérios e prazos pelos Conselhos Estâduâis,

Municipais e do Distrito Federal de Assistência Social para a provisão dos beneficios eventuais previstos

no ai..22 da Lei no 8.742. de 7 de dezembro de '1993. Brasília, DF: CNAS' 2025.
3 BRASIL. Lei no 8.742. de 7 de dezembro de 1993. Dispóe sobre a organização da Assistência social
e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da República' 1993.
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ
*Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-115 fone:17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.1 67 /0001-00 = site: www.camaramontezul.sp.g.ov.br

email: secrearia@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONV CADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALiIIRO TORRIERI" DA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA Oí DE JUNHO DE 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 1

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEIÚ DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.71812026 - DISPÕE SOBRE: ALTERA A ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEIMUNICIPAL NO 2.105, DE í4 DE AGOSTO OE2017, QUEDISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO TUNICIPIO DE

MONTE AZUL PAULISTÀ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEI NO 1.719 AO 1.72912026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADIC|ONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECAPAçÃO, NO
oRçAt ENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS.

WILSON 
Assinado de foÍma digital por

RODRIGUES:059029 wrLsoN RoDRTGUES:oseo2e55866

Oados: 2026.05.27 10:26:57 -03'00'

ss866
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PARA REALTZAçÃO DA 10. (DÉCIMA) SESSÃO
9S LEGISLATURA, QUATRTÊNIO 2025'2028.

MONTE AZUL PAULISTA,2T OE MAIO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-115 -'fone'. 17 3§1-1254
Site: www.camara l.so.oov.br

Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.bí
Estado dê São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMAIENTES DE
CONSTITUI Ão JUSTI A E REDA o E

EDUCAC O. SAUDE E ASSIST NCIA SOCIAL.

Referente: Projeto de Lei no 1.72312026, ile 21 de maio dê 2026 - Dispõe sobre a abeÍtuÍa de
Crédito Adicional Especial, provenientes dê excesso de arrecadação, no orçâmento'pÍograma
do exercício de 2026, e dá outras providências.

' DEC]SÃô DAS COiIISSOES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; E Educação, Saúde e Assistência
Social após procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei no 1.72312026, íte 21 de maio de
2026 - "Dispõe sobre e abêrtuÍa de Crédito Adicional Especial, proyênient6 de excesso de
arrecadaçâo, no orçame[to-programe do exercício de 2026, e dá outÍas providências.",
acompanhado de parecer iurídico nêsse sentido e por estar revestido das formalidades legâis,
decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL COÍul EMENDA SUPRESSIVA, no artigo 10 do poeto em
tela, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10. Fica o PodeÍ Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, no valor
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para abertura de dotação oçamentária rêferente
eos recursos da União, com ínclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:"

Este é o parecer e esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026

coNsTrTUrÇÃo, Ju tçA EDUCAÇÂO, SAUOE E
ASSISTÊNCIA SOCIALE REDAÇA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n' 90 - CEP 14.730-115 - Íone.17 3§1-12U
Site: www.camaramonteazul so.oov.br

Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PAREC ER DA COMISSÃO PERMANENTE DE
FlNANÇAS E ORCAMENTO.

Referente: Projeto de Lei no '1.72312026, de 21 de maio de 2026 - Dispõe sobre a

abertura de CÉdito Adicional Especial, provênientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃo on couÍssÃo

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após
p rocedêrem ao cuidad oso exame noProjeto de'Lei no 1.72312026, de 2í de maio de

beÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes2026, que "Dispõe sobre a a
de excesso de arrecaôaÇãô, no orçamento-programa do -exercício de 2026' e dá
outras providências.", décidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.

FINANÇAS E ORÇAMENTO
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Ref áório de Tramitaçóes - OZ|6DO26 1448.'l.7 - 1 regisko(s)

Projeto de Lei N" 172312026
Tipo: Executivo

Remetente: Secretaria
Desünatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:2710512026 Prazo:2U05f2026
Objêtivo: Para Exarar Parecer

Sequência: 1

1



AUTOGRAFO 217312026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.723, de 21 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

Artiqo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para abertura
de dotação orçamentária reÍerente aos recursos da União, com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDITO ADIGIONAL ESPECIAL

02 07 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

422

Artiqo 2o - O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com
recursos Íinanceiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1", do artigo 43 da Lei Federal no 4-320,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos Íinanceiros da Estado repassados
na modalidade Fundo a Fundo.

08.245.0034.2124.0400

3.3.90.30.00

02

500 053

Gestão dos RecuÉos Sectetaria dê Dêsenv Sociat 55.000,00

ATERTAL DE CONSUUO F.R.: 0 02 81

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULAOOS

eeNericto EVENTUAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361:125r'.
CNPJ: 54.163.16710001-00 - www.camaramonteazul.sp.oov.br

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

/t'|,O
ú



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í5 - Fone: '17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63.1 6710001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026

W"(o.-
WIL RODRIGUES

Presidente

MOISÉS IO TEIXEIRA
,lo s rio

LUCIANA BICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

,

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

J



PR FEIT RA DO UNI IO DE NTE
t-- S f AIX ) l)tr S O PAUI-O

Praça Rio Branco. n." 86 - CEP 14.73O-OOO

AULIST

FAZ SABE& que a Câmara MuniciPal dê t'lontê Azul Paulista-

SP., APROVOU e ele SAÍ{CIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. Faca o Poder Executivo autorizado a abrir um cÍédito adicional

especiai, no valor de R$ 55'OO0,OO (cinquenta 9 t!1co m'l rcais)' para abertura de

ãã'tuão'orç-entária .efã.entá aoà tecr.so. da União, oriundos Fundo Nacional

ããtí,ia".'àm inctusão no ppA - plano plurianual 2.02612.0.29, LDO - lêi dê

;ir"-ú;; Ofrmentárias 2.O26 e Lei OrçamenÉria vigente, @m a iÍrclusão da

seguinte dotação oçamentária :

DISPôE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de.excesso

de arrecadação, no orç"t"Írto-programa do exercício de 2O26' e dá outras

providências.
MARDQUEU SILVÍO FRANçA, PÍ€feib do Município de

Monte Azul Pautista, Estado de-sáo Paulo, no uso de suas atribni(Fes legais,

02 07 oo R NDo MUNtcrPÂL DE assrsrÊÍ{cu sodÂt
422 08.245'0034.2124.0o00 ê--U" a* ReGürsos secretBria de Dê"tn social 55'ooo'oo

3.3,90.30.00 iÃrinrll -oe 
consur'ro - ,-- -- 

F R': o 02 81

02 iiüisrenÊrcrls e coÍ{vÊNros EsÍaDr'et§-vrn€uuDos
íx, os3 aetericto rverrull

MARDQUEU SILÚO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Montê Azul Paulista-SP'

Art, 20. o crâlito autorizado no art 10 dêsta lei seÉ oberb o(xlt necun9o6

ftnanceiros Provenientes de excesso de arrecadação' apuladgs - 
durante o

ãiãr.i"io, cohforme aisposto no inciso II, 5 10, do aÉigo 43 da têi lÍg1l no

4.320, de 17 de maÍço de 1964, por meió de recursos finaneiros da Estãdo

repassados na modatidade Fundo a Fundo'

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no PlanO Plurianual de

2.o26l?r.o2geosanexosVeVInaLeideDirctrizesorçamentáriasparao
exercício de 2.026 retereites io Programa de que trata a pÍesêntê Lei, podendo

ser suplementado se necessário'

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Rêg istrê-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, O2 de Junho de 2026'

*
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LEI No.2887, de 02 de Junho de 2026'

DISPÕE SOBRE: AbeÊura dê Crálito Adicaonal Especial, provenient€s de excêsso

de arrecadação, no orçamento-programa do exercírjo de 2026' e dá outras

providências.
MARDQUEU SILVIO FRANçA, Preúeio do Hunirjpio de

Montê Azul Paulista, Estado de.São Paulq no uso dê suas at'ibukF6 legEis,

FAZ SABE& que a Câmara llunicipal de lJlonE Azul Paulista-

sP., APROVOU e ele SANCIONA e PROÍ{ULGA a sêguinte Lei:

AÍt.lo.FicaoPoderExêcutivoautorizadoaabrirumcrálibadirjonal
.rpe.i.i,io ,afor de R$ 55.ü)Q00 (cinquenta e cinco- mil Íeais)' para tbett"P t
ã-t"çã;'.rç;.nÉria referenÉ aoà tetutsos da união' oriundG FÚndo Nacional

ãã-sít'ã.,'óm inclusão no pil - Plano PluÍianual 2'0,2612'0,29' Po - !d *
óiÃ;; orçamentárias 2.026 e Lei oÍçamentária vigente' cdr a inclusão da

seguinte dotação oÍçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPCCIAL

02 07 oo FT NDO lluNrctP r D€ ASSISrÊNCXA SOCIAL

iiz" 
*ri;a5.üú.riil.oooo 

eestã" aoi i*u;06 sêcÍctatiâ dê Dê'êtt srEid 55'0'lo'ql

3.3.9030.00 r4ATÉRrAr DE COi{SU'«) 'R': O 02 81

ü- '_ rneisrtrÊrcrrs : convÊxtos Eg^ourrs'Ymll Dos

iôo oss BEiEFÍclo €vErÍTu^L

AÊ.20.ocréditoautorizadonoaÊ.lodestateiserácoberbcoctrecuÍ19.,6
nn"n""i.ã, p.r"ni.nt., de excesso de arrecadação, apuradc dur-anq 9
;;;ki", confo.ln" disposto no inciso It, § 10, do aÊigo 43 da l4' Feder'l no

;rõ;É t7 de março de 1964, por meió de recursos finarreirç da Esta<lo

repassados na modalidade Fundo a Fundo'

Art.30.FicamatualizadososanêxoslteulnoPlianoPlurianualdê
z,ozoii.ózó . oi 

"n"ro" 
v e vI na Lei de DiÍ€trizes orçanurtárias para 

-o
exerckio dê 2.026 reÍerentes io lrograma de quê trata a preseíE Lei, podendo

ser suplemêntâdo se ne@ssário'

Art40.EstaLeient,aráemvigornadatadesuaPuHkzção,tlã,ogôdasas
disposições em contÍário.

R€gistre-se, ê
Publigue-s€.

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2026'

MARDQUEU SILüO FRAIIIçA
PÍefeito do HunicíPio

Íutonte Azul Paulista-SP'

Í{unicíúo de I'lontê Â2úl Paulista _ SP

Diáíio ofi.latassinado digitatmênt€ .oníorm€ Mp ne z.zoG2, dÊ 2001, ê tei 14.063, dê 2020 g.ràntindo autenÚ.idad€. vâlidade ilrtÍ.a ê integridâ'E'

.ffi
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